
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.173-B, DE 2018 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera as disposições da Lei nº 9.503, de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição deste e dos de nºs 
7/19, 1633/19, 408/20, 593/19, 2677/19, 3919/19, 2576/19, 3122/19, 
3416/19, 5050/19 e 3284/19, apensados (relatora: DEP. CHRISTIANE 
DE SOUZA YARED); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela rejeição deste e dos de nºs 
1.633/19, 2.576/19, 2.677/19, 3.122/19, 3.284/19, 3.416/19,  3.919/19, 
5.050/19, 593/19, 7/19 e 408/20, apensados (relator: DEP. LUIZ LIMA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 7/19, 593/19, 1633/19, 2576/19, 2677/19, 3122/19, 3284/19, 
3416/19, 3919/19, 5050/19 e 408/20 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera-se a Lei nº 9.503 de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passando a vigorar com a seguinte redação e renumeração dos artigos quando 

necessário: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

................................................................................................... 

“Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo 

particular, bem como aos seus proprietários e condutores dos veículos 

nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas, 

observando-se as disposições em contrário aqui previstas aos veículos 

oficiais e particulares que atendam a necessidade ou utilidade pública, bem 

como, às seguintes categorias profissionais: policiais federais, civis e 

militares, servidores  da administração direta ou indireta que possuem a 

função de motorista ou tal condição em seu rol de atividades, taxistas e 

médicos.” 

............................................................................................................  

Capítulo II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

............................................................................................................ 

Art. 22 Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 

e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

...................................................................................................................... 

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito; e, executando em conjunto tanto com a 

polícia militar como também com a polícia civil de cada ente federativo a 

fiscalização do trânsito na aplicação de autuações de infração; 

.......................................................................................................................... 

Capítulo III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

.......................................................................................................................... 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação 

obedecerá às seguintes normas: 

.......................................................................................................................... 
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III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem 

de local não sinalizado, terá preferência de passagem: 

a) veículos oficiais; 

b) veículos particulares que atendam a necessidade ou utilidade pública; 

c) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que 

estiver circulando por ela; 

d) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

e) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;  

................................................................................................................ 

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas, nos acostamentos, bem 

como, em ciclovias ou ciclo faixas, só poderá ocorrer para que se adentre ou 

se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento; 

................................................................................................................. 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os veículos 

caracterizados ou descaracterizados de polícia, os veículos particulares de 

policiais federais, civis e militares, os de fiscalização e operação de trânsito, 

as ambulâncias e todo veículo, caracterizado ou não, de propriedade pública 

ou locado pela Administração Pública direta e/ou indireta, são considerados 

como veículos oficiais, ou, particulares que atendem a necessidade ou 

utilidade pública, conforme o caso; além de prioridade de trânsito, gozam de 

livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 

devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro 

e iluminação vermelha, branca ou azul intermitente, observadas as seguintes 

disposições: 

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 

esquerda, indo para a direita da via e parando, se necessário, não podendo 

sofrer qualquer autuação de trânsito o veículo e o seu condutor que efetuar 

parada nessas condições; 

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou visualizarem a luz de 

identificação do veículo, deverão aguardar no passeio, só atravessando a via 

quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha, branca 

ou azul intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de 

serviço de urgência e emergência por veículos oficiais ou, particulares que 

atendam necessidade ou utilidade pública, aqui especificados os veículos de 

propriedade de policiais federais, civis e militares que nessa condição, 

deverá ter o veículo de sua propriedade cadastrado e identificado junto aos 

respectivos DETRAN’s e demais órgãos de trânsito, os quais deverão 
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guardar e manter sob sigilo as informações dos veículos e de seus 

proprietários; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar com 

velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as 

demais normas deste Código; 

VIII - os veículos oficiais e os particulares que atendam a necessidade 

pública ou utilidade pública, gozam de livre circulação, parada e 

estacionamento, devendo estar sinalizados e/ou identificados, observado o 

seguinte: 

a) São considerados veículos oficiais: os veículos destinados a socorro de 

incêndio e salvamento, os carros caracterizados ou descaracterizados de 

polícia, os de fiscalização e operação de trânsito, as ambulâncias e todo 

veículo, caracterizado ou não, de propriedade pública ou locado pela 

Administração que esteja a serviço direto da administração pública direta 

e/ou indireta. 

b) São considerados veículos particulares, porém, de utilidade ou 

necessidade pública: os veículos de propriedade de policiais federais, civis e 

militares em virtude da natureza do exercício de suas funções;  

c) Os táxis, os veículos de transporte coletivo de passageiros e os veículos 

de propriedade de médicos, também são considerados veículos particulares, 

porém, de utilidade pública e gozam de livre circulação, estacionamento e 

parada no embarque e desembarque de pessoas, animais ou coisas, porém a 

eles não se aplica as disposições constantes nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 

do inciso VII. 

................................................................................................................. 

Capítulo III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

................................................................................................................. 

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar 

constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as 

condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo aos 

limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, além de: 

................................................................................................................. 

§ 1º – estão dispensados do cumprimento dos limites máximos de 

velocidade os veículos oficiais em situação de urgência ou emergência, bem 

como, os veículos particulares de necessidade ou utilidade pública que 

também se encontrem em igual situação, exceto táxis; veículos de transporte 

coletivo de passageiros e veículos de propriedade de médicos; 
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§ 2º - Os servidores e agentes públicos que desviarem a finalidade do ato e 

das prerrogativas aqui conferidas responderão, na forma da lei, por seus 

excessos sempre que cometidos de forma arbitrária e injustificada, 

respeitado e observado em qualquer caso a ampla defesa e o contraditório.  

................................................................................................................ 

Capítulo XVI 

DAS PENALIDADES 

................................................................................................................ 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do 

veículo, ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de 

descumprimento de obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou 

jurídicas expressamente mencionados neste Código. 

................................................................................................................ 

§ 10º – Os veículos e condutores devidamente enquadrados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do inciso VIII do artigo 29 da presente Lei e nos parágrafos 14 e 

15 do artigo 257, deverão estar devidamente cadastrados junto aos 

competentes órgãos de trânsito de forma a ser prontamente identificada sua 

condição. 

§ 11º - Aos veículos oficiais, devidamente caracterizados na alínea “a” do 

inciso VIII do artigo 29 da presente Lei, não serão computadas infração de 

trânsito desde que utilizados no estrito cumprimento da função ou atividade 

pública e a seus agentes e servidores, condutores dos veículos nessas 

condições, não será aplicada nenhuma pontuação em suas CNH; 

§ 12º – Aos veículos particulares de necessidade ou utilidade pública, 

devidamente caracterizados na alínea “b” do inciso VIII do artigo 29 da 

presente Lei, não serão computadas infração de trânsito, mesmo que não 

estejam portando qualquer dos dispositivos regulamentares de alarme ou 

outro tipo de identificação e a seus agentes e servidores, condutores dos 

veículos nessas condições, não será aplicada nenhuma pontuação em suas 

CNH; 

§ 13º - Verificadas as hipóteses dos parágrafos 10 e 11 do artigo 257, o auto 

de infração será sumariamente arquivado pelo órgão de trânsito competente, 

porém, no caso da conduta do agente ou servidor caracterizar desvio de 

finalidade; abuso de poder ou autoridade, o auto de infração deverá ser 

encaminhado ao órgão cujo veículo encontra-se cadastrado ou onde o 

servidor encontra-se lotado para adoção das medidas disciplinares cabíveis, 

observado o contraditório e a ampla defesa do servidor;  

§ 14º – Aos condutores de veículos devidamente caracterizados na alínea 

“c” do inciso VIII do artigo 29 da presente Lei e aos profissionais médicos, 
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constatado o cometido de infração de trânsito envolvendo veículos de sua 

propriedade, ficam sujeitos apenas ao pagamento da multa imposta pela 

infração cometida, sem a aplicação de pontuação em suas CNH por serem 

profissões que atendem a utilidade pública e possuem relevante interesse 

social. 

§ 15º – Aos servidores públicos que exerçam a função de motoristas junto a 

Administração Direta e/ou indireta ou que possuam tal função em seu rol de 

atividades, constatado o cometido de infração de trânsito envolvendo 

veículos de sua propriedade, ficam sujeitos apenas ao pagamento da multa 

imposta pela infração cometida, sem a aplicação de pontuação em suas 

CNH por ser profissão de natureza pública. 

§ 16º – Deixam de ser consideradas infrações puníveis todas aquelas em que 

o condutor do veículo, aqui entendidos todos os previstos nessa Lei, possa 

saná-las no local em que forem cometidas. 

................................................................................................................. 

Art. 259 A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos: 

I – gravíssima – seis pontos; 

II – grave – quatro pontos; 

III – média – três pontos; 

IV – leve – zero ponto; 

Parágrafo único. Às infrações de menor potencial ofensivo em que é dada a 

natureza leve, não será computada pontuação, ficando tão somente a cargo 

do infrator o pagamento da respectiva multa. 

................................................................................................................. 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: 

I - Além dos demais casos previstos desse Código e excetuados aqueles 

específicos, inclusive os previstos no artigo 263, a suspensão do direito de 

dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a contagem de 50 

(cinquenta) pontos. 

.................................................................................................................. 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................... 

Art. 342 Aos condutores de veículos particulares de necessidade ou 

utilidade pública, devidamente caracterizados na alínea “b” do inciso VIII 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11173-B/2018 

do artigo 29 da presente Lei, será concedido isenção tributária total na 

compra de automóveis, qualquer que seja seu valor. 

§ 1º – A isenção tributária será aplicada a apenas um veículo de propriedade 

do policial federal, civil ou militar, ativo ou inativo, ficando vedada sua 

alienação em um período inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da 

data da aquisição do veículo na condição de isento. 

§ 2º - Este dispositivo não extingue ou revoga outras normas legais que 

concedem o direito de isenção na compra de veículos automotores a outros 

condutores ou categoria profissional.  

§ 3º - Os veículos particulares que atendam a necessidade ou utilidade 

pública não terão sua propriedade transferida para a Administração, porém, 

seu uso no exercício da função de seus proprietários deve sempre atender ao 

interesse coletivo, em obediência aos princípios norteadores do Direito 

Público e do Direito Administrativo. 

.............................................................................................................. 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O artigo 72 do Código de trânsito Brasileiro estabelece que todo cidadão ou 

entidade civil tem o direito de solicitar (...) alteração em normas, legislação ou outros 

assunto a ele pertinentes. 

 Nestes quase vinte anos de vigência, o CTB tem revelado alguns acertos, erros e 

omissões, quase sempre em prejuízo dos condutores de veículos que são severamente 

penalizados com multas onerosas e um sistema de pontuação que castiga a todos 

indistintamente, não trazendo as devidas exceções para aqueles que utilizam o veículo 

como meio de sustento próprio e de suas famílias. 

 Para piorar o cenário, notamos que a legislação nasceu com alguns propósitos, 

como por exemplo, o de garantir a integridade física de todos os cidadãos, porém, o que 

notamos é um voraz crescimento nas autuações de trânsito, muitas vezes injustamente 

aplicadas, pois a administração verificou que as autuações constituem alta e lucrativa 

fonte de renda para os cofres públicos, o que é rechaçado pela população como um todo 

por atentar contra os mais importantes princípios e garantias constitucionais.  

 Os motoristas profissionais, que trabalham por dez/doze horas, durante o dia ou 

durante a noite, transportando cargas ou passageiros, são os mais atingidos. O mesmo 

ocorre com algumas espécies de servidores públicos que utilizam seus carros 

particulares para o atendimento da função pública que exercem ou em razão dela, tais 

como, policiais civis e militares. 

 É importante destacar nesse particular que qualquer policial, seja ele federal, civil 

ou militar, pela natureza da função exercida, são policiais vinte e quatro horas por dia 

não podendo furtar-se de seu dever funcional de agir quando constatado o cometimento 
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de qualquer delito, sob pena de estar incurso no crime de prevaricação. 

 Esses policiais que literalmente dão a vida em defesa da população, muitas vezes 

sequer possuem a sua disposição viaturas para sua locomoção de casa ao trabalho e do 

trabalho para casa, forçando a utilização de seus veículos particulares. Como dito, 

policial é policial 24 horas por dia e dessa forma, imperioso se faz que possuam 

tratamento diferenciado perante a Lei e para que haja o estrito cumprimento de seu 

dever legal não podem e não devem ser autuados, nem deve ser computada pontuação 

alguma em suas CNH, sem mencionarmos que é requisito intrínseco à função de 

qualquer policial ser habilitado. 

 O mesmo se diga da categoria profissional dos taxistas, dos condutores de 

veículos de transporte coletivo, dos servidores públicos que exercem a função de 

motoristas ou que possuem em seu rol de atividade tal função e os médicos. Tais 

profissões também devem ter tratamento diferenciado perante a Lei dada sua natureza, 

não devendo, a esses condutores, ser computada qualquer pontuação em suas CNH 

pelas infrações cometidas, ou seja,  a eles deve tão somente recair o ônus do pagamento 

da multa imposta pela infração cometida sem que haja qualquer outra penalidade que 

lhes possa retirar o direito/dever de dirigir.  

 Impõe-se, portanto, em homenagem ao princípio constitucional da isonomia, em 

que os iguais devem ser tratados como iguais e os desiguais como desiguais, a exclusão 

da atribuição de pontuação às infrações cometidas por esses profissionais, seja ela 

média, grave ou gravíssima.  

 A título de elucidação cumpre destacar que as penalidades de pequeno potencial 

ofensivo sequer deveriam perdurar, pois, servem apenas para aumentar o acúmulo de 

autuações e consequentes recursos, atolando as juntas julgadoras (JARIs) com 

numeroso volume de processos e muitas vezes impedindo, por consequência, a análise 

mais aprofundada de casos relevantes – ou seja: a grande maioria dos recursos acabam 

sendo indeferidos, ainda que haja relevante e incontestável evidência capaz de anular 

autos de infração indevidamente aplicado, sem contar o penoso e demorado processo 

que muitas vezes o condutor que atinge a pontuação imposta pela atual legislação deve 

passar. 

 A ninguém é dado desconhecer que o trânsito motorizado nos grandes centros é 

altamente estressante, levando muitos profissionais a contraírem doenças 

psicossomáticas e a apresentarem quadros depressivos de graves consequências, 

principalmente quando há a suspensão do direito de dirigir; além do inconformismo e 

revolta de saber que muitas autuações são aplicadas com o único propósito arrecadador 

da máquina estatal, que apenas impõe cobranças, as quais embora sejam legais, pois 

previstas em lei, são absolutamente imorais.  

 Do dinheiro arrecadado com multas, muito pouco ou quase nada é revertido em 

prol do trânsito, basta vermos o estado precário em que se encontra a pavimentação de 

Ruas, Avenidas e Estradas por todo país. Se um veículo sofre avarias em virtude da má 

conservação da pavimentação, o proprietário do bem não é ressarcido, restando a ele 
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apenas e tão somente o dever de pagar, pagar e pagar sempre, seja em impostos, taxas, 

multas ou em conserto do veículo. 

 E quanto ao número de radares espalhados por todas as cidades, além da 

quantidade enorme e muitas vezes desnecessária, o limite de velocidade normalmente 

imposto, que já é extremamente baixo, é constante e subitamente alterado, sem qualquer 

justificativa, caracterizando com isso o livre e certo propósito da administração efetuar 

arrecadação por meio de multa, sem contar que coloca em risco o condutor e a todos, 

pois, os condutores devem atentar para as diferentes velocidades em uma mesma via, a 

velocidade marcada em seu velocímetro, os buracos das ruas e ainda, se está correndo o 

risco de sofrer algum tipo de agressão ou ser assalto. 

 Conclusão, as baixas e diversas velocidades impostas como limite para tráfego 

não previnem acidentes como quer fazer crer a justificativa para que fossem 

implantadas, mas sim, causam acidentes e colocam em risco os condutores e a 

população como um todo, dada a grande e crescente criminalidade que assola os 

grandes centros urbanos do país.  

 É chegada, pois, a hora de minimizarmos os riscos e prejuízos a que estão sujeitos 

esses profissionais e os condutores como um todo e a saída para tanto é a flexibilização 

da excessivamente severa lei de trânsito, o que buscamos alcançar com este projeto de 

lei, como medida que atende a mais lídima e costumeira justiça; por isso conto com o 

apoio dos nobres Pares para aprovação deste. 

Sala das sessões, em 12 de dezembro de 2018 

Deputado Federal ROBERTO DE LUCENA 

(Podemos/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
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cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.  

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 
uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 
aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.  

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são os 
constantes do Anexo I.  

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 
respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 
reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 
para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 
emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 
Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 
VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 
daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  
XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 
nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 
concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  
V - (VETADO)  
VI - (VETADO)  
VII - (VETADO)  
Parágrafo único. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 
seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 
devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 
os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 
velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 
local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 
circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 
maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 
ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 
ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 
respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 
de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 
de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 
identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 
intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 
veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 
para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 
atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 
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só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 
d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 
Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 
atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 
desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 
esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 
que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-
lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 
ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 
sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 
cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 
ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 
sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 
esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 
ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 
menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 
ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 
sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 
circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 
distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 
na fila com segurança.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar constantemente as 
condições físicas da via, do veículo e da carga, as condições meteorológicas e a intensidade 
do trânsito, obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, além de:  

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circulação sem causa 
justificada, transitando a uma velocidade anormalmente reduzida;  

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo deverá antes 
certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os outros condutores, a 
não ser que haja perigo iminente;  

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a sinalização devida, 
a manobra de redução de velocidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo 
deve demonstrar prudência especial, transitando em velocidade moderada, de forma que possa 
deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o 
direito de preferência.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO CIDADÃO 

 
Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos 

órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e implantação 
de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas, legislação e outros 
assuntos pertinentes a este Código.  

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito têm 
o dever de analisar as solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a 
possibilidade ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando a análise efetuada, e, se 
pertinente, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá.  

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer quais as atribuições 
dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e como proceder a tais 
solicitações.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
penalidades:  

I - advertência por escrito;  
II - multa;  
III - suspensão do direito de dirigir;  
IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  
VI - cassação da Permissão para Dirigir;  
VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 
responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 
cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 
do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 
exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 
ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 
for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 
proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para 
apresentá-lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 
qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em 
sua ausência, o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 
24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 
condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo 
próprio do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 
24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  
I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  
II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  
III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 
gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 
(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 
noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 
trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 
oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 
específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  
I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 
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infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 
seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 
12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 
preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 
Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 
§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 
e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 
notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  
§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

Art. 264. (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 

publicação.  
Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, 

de 16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 1974, 
6.308,de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de dezembro 
de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de dezembro de 1982, 8.102, de 10 
de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e 
os Decretos-lei nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro de 1969, e 2.448, de 21 
de julho de 1988.  

 
Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende  
Eliseu Padilha  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 7, DE 2019 
(Da Sra. Carla Zambelli) 

 
Acrescenta o § 3º ao art. 259 e dá nova redação ao § 1º do art. 261, 
ambos da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11173/2018.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA CARLA ZAMBELLI 

PROJETO DE LEI N ~ , DE 2019. 

(Da Sra. Carla Zambelli) 

Acrescenta o § 3° ao art. 259 e dá nova 

redação ao§ 1° do art. 261, ambos da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de transito Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 259 passa a vigorar acrescido da redação§ 1° do art. 261, 

ambos da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de transito Brasileiro com a 
seguinte redação: 

"Art.259 ................................................................................... . 

§ 3° A pontuação será anulada decorrido o período de vinte e quatro 

meses da sua notificação. 

"Art.261 ................................................................................... . 

§ 1 º Além dos casos previstos neste código e excetuados aqueles 

especificados no art. 262, a suspensão do direito de dirigir será aplicada, 

observado a contagem do art. 259, nos seguintes termos: (NR) 

1 - se o infrator atingir a contagem de cinquenta pontos no período de 

um ano; 

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11173-B/2018 

 

 

li - se o infrator, cadastrado como taxista ou motorista de veículo de 

aluguel ou transporte de carga, atingir a contagem de cem pontos no período de 

um ano. 

Art. 2 º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pontuação prevista no 259, bem como a contagem de pontos para 

efeito de suspensão da carteira de habilitação, têm trazido efeitos danosos para a 

administração do trânsito bem como para os motoristas, pois ficou muito rigorosa 

além de ser injusta para com os profissionais que atuam nos táxis e veículo de 

aluguel, pois têm o mesmo tratamento de um motorista que só sai com o seu 

carro nos finais de semana. 

Acrescenta-se, ainda, que a pontuação, de forma absurda e 

inconstitucional, tornou-se uma pena perpétua, pois o código não trouxe a 

previsão de sua prescrição. 

Assim, este projeto visa corrigir essas imperfeições adequando a 

norma ao ordenamento jurídico e realidade brasileira. 

Sala das Sessões, em de janeiro de 2019. 

Deputada Federal - PSL/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
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DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 593, DE 2019 
(Do Sr. Vinicius Farah) 

 
Altera os incisos I,II,III e IV do Art. 259 e inciso I do Art. 261 do Código 
de Transito Brasileiro, Lei n.º 9.503, 23 de setembro de 1.997, e dá 
outras providencias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7/2019.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º - Os incisos I,II,III e IV do Art. 259 e o inciso I do Art. 261 do 
Código de Transito Brasileiro, Lei n.º 9.503, 23 de setembro de 1.997 

Art.259..........................................................................................................
.................................................................................................................................
................................ 

I - gravíssima - cinco pontos; (NR). 

II - grave - três pontos; (NR) 

III - média - dois pontos; (NR) 

IV - leve – 1- ponto. (NR) 

Art.261..........................................................................................................
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.................................................................................................................................

................................ 

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 40 (quarenta) pontos, no 
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme a pontuação prevista no art. 
259.(NR) 

  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O Código de Transito Brasileiro de 1.997, como qualquer outra lei, 
normalmente precisa ser modificada, uma vez que, a evolução do ser humano 
em sociedade passa por profundas transformações.  

   Na medida em que o cidadão brasileiro sofre para arcar com uma 
carga tributaria elevadíssima e  uma economia estagnada, alguns municípios 
criam as famigeradas “indústria da multa” através de radares fixo e moveis 
com objetivo  meramente arrecadatório para fomentar muitas das vezes o seu 
reduto eleitoral. 

   Precisamos conscientizar o condutor brasileiro com campanhas 
educativas em todas as mídias. Hoje os radares fixos e móveis principalmente 
aqueles ‘escondidos’ não tem nenhuma finalidade educativa, mas, arrecadativa. 
  

   Continuo no enredo dos famosos radares para também chamar 
atenção dos nobre pares desta Casa para o fato de que,  para se colocar um radar 
é preciso de um estudo técnico sobre os acidentes do local, e fica claro e 
evidente que este pré-requisito passa longe de ser observado pelos municípios. 

   Complementarmente, deve-se ter em mente que a finalidade da 
lavratura de uma infração de trânsito e a sua consequente aplicação da multa, e a 
sua pontuação no prontuário da CNH deve ser a manutenção da ordem social e 
jurídica, e não o modus operandi de arrecadação. 

  Outro fator que corrobora para a apresentação desta minha 
proposição é a questão da educação no transito. É dever do estado informar e 
educar os condutores de veículos  a se comportar no transito, a respeitar os 
limites, faixas, sinalização, e acima de tudo a vida, que é o bem maior tutelado.  

  Não há que se falar em afrouxamento da norma do CTB, mais sim, 
em corrigir detalhes, que faram a diferença na hora do somatório de pontuação 
na CNH. Volto a dizer: o CTB já tem penalidades que dói no bolso do 
contribuinte para quem pratica infração gravíssima que pode ser multiplicado até 
10 vezes, o que propomos é uma flexibilização na contagem de pontuação para 
cima no tempo de 24 meses e a diminuição da pontuação para baixo no que 
tange a valoração da infração.  

  Sem mais delongas, esta é a síntese deste projeto, que vai ao 
encontro de inúmeros pedidos da sociedade, que sofrem com a perda do direito 
de dirigir por infrações que mais servem para arrancar dinheiro de seu bolso. 
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Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019. 

VINICIUS FARAH 

Deputado Federal 

(MDB-RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 
seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 
12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 
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13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 
Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 
opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 
e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 
notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.633, DE 2019 
(Do Sr. Professor Luizão Goulart) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, para isentar o cômputo de pontos no 
caso de infrações de natureza administrativa ou  que não 
comprometam a segurança no trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11173/2018.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 5º ao art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para isentar o 

cômputo de pontos no caso de infrações de natureza administrativa ou que não 

comprometam a segurança no trânsito. 

Art. 2º O art. 259 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

“Art.259.........................................................................................

.................................................................................... 

§ 5º A pontuação descrita no caput não será computada no 

caso das infrações previstas no art. 221, nos incisos I, IV, V, VI 

e VII do art. 230, e nos artigos 232, 233, 238, 240, 241 e 242, 

sem prejuízo da aplicação das devidas penalidades e medidas 

administrativas cabíveis.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mais importante princípio do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) é 

a segurança no trânsito. Já no art. 1º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o CTB, o legislador dispõe que “o trânsito, em condições seguras, é um 

direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito”. Para que o cidadão possa exercer o direito de ir e vir pelas vias 

públicas, antes se faz necessário que o Estado estabeleça as regras para que essa 

circulação ocorra de modo organizado e, sobretudo, seguro. 

Nesse sentido, são definidas diversas condutas irregulares e 

inseguras caracterizadas como infrações de trânsito. Como forma de coibir a prática 

dessas condutas, o CTB impõe ao condutor infrator algumas penalidades, entre as 

quais a multa é a mais recorrente. Adicionalmente, o art. 259 do Código prevê que, a 

cada infração cometida, são computados pontos conforme a natureza da infração, 
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de leve (três pontos) a gravíssima (sete pontos). 

Ocorre que algumas das condutas tipificadas como infração de 

trânsito apresentam características notadamente administrativas, tais como aquelas 

relativas à identificação, registro ou licenciamento do veículo, porte ou entrega de 

documentos e atualização cadastral de veículo ou condutor. Como essas condutas 

não comprometem a segurança no trânsito, não vemos razão para que o condutor 

ou o proprietário do veículo sejam computados pontos no prontuário junto ao órgão 

de trânsito. Entendemos que a aplicação das penalidades e medidas administrativas 

previstas no CTB são suficientes para punir a conduta irregular, bem como para 

coibir o cometimento de novas infrações dessa natureza. 

Ante o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

Deputado PROF. LUIZÃO GOULART 
PRB/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
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saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as 

especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das 

placas irregulares.  

Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou 

coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela 

regulamentação.  

 

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o 

sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e 

salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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após a publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez 

reais e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 

reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 

reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 

(quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 

reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  

 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo 

nos casos devidamente autorizados:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  

 

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de 

emergência:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com 

falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 
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legislação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, 

mediante recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e 

outros exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem 

permissão da autoridade competente ou de seus agentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo 

irrecuperável ou definitivamente desmontado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado 

de Licenciamento Anual.  

 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do 

condutor:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de 

trânsito competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas 

placas e documentos:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
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II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.576, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Modifica o inciso I do art. 261 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-593/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso I ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para dispor sobre a contagem de pontos por infrações cometidas por motoristas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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Art. 2º O inciso I do art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 Art. 261......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

(...) 

“I - sempre que o infrator atingir a contagem 20 (vinte) pontos no 

período de 6 meses, e 40 (quarenta) pontos, no período de 12 (doze) 

meses, conforme a pontuação prevista no art. 259.” (NR).  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelas normas em vigor do Código de Trânsito Brasileiro, a contagem de vinte pontos atingida 

por infrações cometidas no período de doze meses implica na suspensão do direito de dirigir para o 

condutor infrator.  

Essa contagem inclui todas as quatro categorias de infração conforme a sua natureza: leve, 

média, grave e gravíssima.  

Reconhecemos que a aplicação desse sistema é inibidora da prática de infrações de trânsito, 

evitando que o condutor se exceda nas infrações, trazendo uma maior segurança a todos.  

Contudo, é de salientar, que com o passar do tempo tem sido muito mais frequente pessoas 

na posse de veículos automotores e em maior tempo no transito, o que aumenta as chances de 

cometerem infrações. Sem contar na questão da indústria da multa, como é de conhecimento de 

todos os cidadãos, que muitas vezes levam multas arbitrarias, sem a menor chance de recursos. 

Somado a isso, pode-se considerar que milhares de pessoas perdem sua fonte de renda, Isso 

porque a suspensão do seu direito de dirigir implica na perda do seu emprego, meio de vida e 

sustento seu e da sua família.  

Para evitar que as perdas de empregos pelos profissionais do volante possam ocorrer com 

uma frequência que, além de prejudicar essa categoria social, seja nocivo ao setor de transportes, o 

qual, com as demissões de motoristas, será obrigado a enfrentar a renovação dos quadros de seus 

trabalhadores e os custos com treinamento de novos profissionais, estamos propondo a ampliação 

dos pontos para a perda da CNH.  

Pelo sistema que propomos, eles terão a suspensão do seu direito de dirigir quando 

atingirem a contagem de quarenta pontos.  

Dessa forma, em consideração ao agravante da perda do emprego pelo motorista infrator, a 

suspensão do seu direito de dirigir dar-se-á apenas quando esses motoristas forem extremamente 

imprudentes. 

Pela importância desta iniciativa, esperamos que seja aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2019.  

Deputado CORONEL TADEU 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 
seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 
12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 
preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 
Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 
opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 
e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 
notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.677, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para ampliar o prazo de defesa e recurso e o 
limite de pontuação dos motoristas profissionais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para ampliar o prazo de defesa e recurso e o limite de pontuação 

dos motoristas que exercem atividade remunerada na condução de veículos, nos 

casos que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

I – acréscimo de §§ 12 e 13 ao art. 257: 

“Art. 257. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 12. O prazo de que trata o § 7º será de 30 (trinta) dias, para o 

condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E. 

§ 13. Para os condutores de que trata o § 12, também será de 30 

(trinta) dias o prazo para apresentação da defesa da autuação, 

contados a partir da notificação da autuação.” (NR) 

II – acréscimo de §§ 12 e 13 ao art. 261: 

“Art. 261. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, 

o limite de 20 (vinte) pontos, previsto no inciso I do caput deste 

artigo, será estendido para: 

I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não 

constem mais de duas infrações gravíssimas; 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não conste 

mais de uma infração gravíssima; 

III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não 

conste infração gravíssima; e 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação não 
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conste qualquer infração grave ou gravíssima. 

§ 13. Para os condutores de que trata o § 12, a imposição da 

penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina, para fins de 

contagem subsequente, os pontos já computados para a aplicação 

da penalidade.” (NR) 

III – acréscimo de § 6º ao art. 282: 

“Art. 282. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º O prazo de que trata os §§ 4º e 5º não será inferior a 60 

(sessenta) dias, para o condutor que exerce atividade remunerada 

em veículo, habilitado na categoria C, D ou E.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo dilatar o prazo para defesa 

da autuação, identificação do condutor e para apresentação de recursos e 

pagamento de multas de trânsito, para os condutores profissionais, notadamente os 

caminhoneiros. 

Pelas características inerentes ao desempenho de suas funções, é 

comum que esses profissionais fiquem por longos períodos fora de casa, em 

viagens a trabalho, razão pela qual muitas vezes os prazos definidos na legislação 

são insuficientes para o pleno exercício do direito de defesa dos caminhoneiros. 

Por esse motivo, nossa proposta busca ampliar, de quinze para 

trinta dias, o prazo para que os motoristas profissionais habilitados nas categorias C, 

D ou E possam, a partir da notificação da autuação, exercerem o direito de defesa 

prévia da autuação, quanto à consistência do auto de infração, bem como possam 

identificar o condutor do veículo no momento do cometimento da infração. 

Também o prazo, atualmente de 30 dias, para recurso contra 

aplicação da penalidade de multa, o qual coincide com a data de recolhimento do 

valor, passa a ser de sessenta dias para os motoristas profissionais habilitados nas 

categorias C, D ou E, pelos mesmos motivos anteriormente apresentados. 

Nosso projeto ainda traz um importante aprimoramento quanto à 

pontuação na habilitação dos motoristas profissionais, a qual, quando atingida, leva 

à suspensão do direito de dirigir. 

Considerando o maior tempo médio dos motoristas profissionais ao 

volante, estando mais sujeitos ao cometimento de infrações, bem como a 

necessidade da habilitação como instrumento para sustento próprio e de sua família, 

propomos uma flexibilização progressiva na pontuação para esses condutores. Aqui, 

vale ressaltar, a flexibilização deve ocorrer para todos que exercem atividade 

remunerada em veículo, independentemente da categoria de habilitação. 
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Dessa forma, tendo como princípio basilar a segurança no trânsito, 

nossa proposta estabelece a flexibilização, porém vinculada à gravidade das 

infrações cometidas, de forma que se permita àqueles condutores que tenham 

menos ou não tenham infrações gravíssimas e graves, que representam aquelas de 

maior potencial ofensivo à segurança do trânsito, atingir maior pontuação. 

Diante de todo o exposto, por entendermos trazer justiça às normas 

de trânsito, sem prejuízo à segurança, estamos certos de ver nosso projeto apoiado 

por nossos Pares. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
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concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 

qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em 

sua ausência, o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo 

próprio do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 
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noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
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publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
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penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 

no caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 

de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 

responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação 

de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data 

da notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior 

será a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 
 

Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado poderá optar por ser 

notificado por meio eletrônico se o órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela 

autuação oferecer essa opção.  

§ 1º O proprietário ou o condutor autuado que optar pela notificação por meio 

eletrônico deverá manter seu cadastro atualizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou 

do Distrito Federal.  

§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprietário ou o condutor 

autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema 
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eletrônico.  

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
 

Art. 283. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.122, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera as disposições da Lei nº 9.503, de 23 setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para reduzir a pontuação das 
infrações de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-593/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, para reduzir a pontuação das infrações de 

trânsito. 

O art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes 

números de pontos: 

I – gravíssima – Seis pontos; 

II – grave – três pontos; 

III – média – dois pontos; 

IV – leve – um ponto; 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é novidade em nosso país que as multas de trânsito estão 

sendo verdadeiramente produzidas em escala industrial. Enquanto a medida 

deveria, a princípio, ter um caráter muito mais educativo, visando evitar a repetição 
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de uma má conduta por parte dos motoristas, verifica-se que a postura foi 

substituída por uma finalidade meramente arrecadatória pelo Estado. Em suma, 

quanto mais se multa, maior a arrecadação, operando-se como uma espécie de 

imposto velado. 

Conforme se apura, o brasileiro já paga uma infinidade de 

impostos sobre os veículos automotores. Entre os principais impostos que incidem 

sobre os veículos estão ICMS, no patamar de 12%, o IPI, que varia de 5% a 11%, o 

PIS, de 1,65%, o Cofins, de 7,60%, além de IOF, Cide e ISS, que somam de 8,87% 

a 9,57%. Não obstante, há um preço massacrante sobre os combustíveis, também 

alavancado pelos numerosos impostos incidentes. 

Diante disso, não bastassem todos os impostos predatórios, 

criou-se em todo o Brasil uma verdadeira indústria de multas, aumentando-se de 

forma indiscriminada o número de radares eletrônicos, radares ocultos, medidores 

de velocidade média, além do uso de agentes de trânsito às espreitas, tudo com a 

finalidade de aumentar a arrecadação.  

Não obstante, tem-se percebido graves indícios da criação, 

pelos órgãos de trânsito da administração pública, de “meta de multas” a ser 

alcançada por agentes de trânsito, condicionando isso a bônus em suas 

remunerações. Para tanto, bastaria que os mesmos aplicassem multas, ainda que 

injustas, pois se que poucos motoristas se prestam à burocracia de recorrer das 

infrações. 

Neste sentido, o que propomos no presente Projeto de Lei é a 

diminuição dos pontos de cada nível de penalidade, enfatizando o caráter 

educacional da multa de trânsito. Quer-se aqui fazer justiça com os motoristas 

brasileiros, não fazendo com que a infração de trânsito continue se transformando 

em instrumento banal de arrecadação e, consequentemente, venha a causar a 

perda da habilitação dos motoristas. 

Diante do exposto, no sentido de dirimir a situação relatada, 

reduzindo as respectivas pontuações relativas às multas de trânsito, peço o apoio 

dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2019. 

Deputado Heitor Freire 
PSL/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  
II - grave - cinco pontos;  
III - média - quatro pontos;  
IV - leve - três pontos.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 
aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 
em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 
regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 
por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 
pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 
daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 
responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 
respeitado o princípio de reciprocidade.  

 
Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 
12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 
preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
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os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 
de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 
Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 
opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 
e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 
notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.284, DE 2019 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 

Acrescenta parágrafo 5-A ao artigo 261 da lei 9.503, de 23 de janeiro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro e, altera-se os §§ 5º, 6° 
e 7°, da mesma, para dispor sobre a contagem de pontos por infrações 
cometidas por motoristas profissionais 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2677/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 5°-A ao art. 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para 

dispor sobre a contagem de pontos por infrações cometidas por motoristas profissionais.  

Art. 2º Os §§ 5º, 6° e 7º do artigo 261° da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 261 ............................................................................................................ 

“§ 5º Para efeito de suspensão do direito de dirigir do condutor que exerce atividade 

remunerada em veículo habilitado nas categorias A, B, C, D e E, a contagem da pontuação 

considerará a somatória, separadamente, do conjunto de infrações de natureza leve e média e 

do conjunto de infrações de natureza grave e gravíssima, sendo a punição aplicada ao condutor 

que atingir, em qualquer desses conjuntos de infrações, 40 (quarenta) pontos no período de 1 

(um) ano.” (NR)  

“§ 5º-A O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na categoria A, B, C, 

D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período 

de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos em 2 qualquer dos conjuntos previstos no parágrafo 

anterior, conforme regulamentação do Contran.” 

“§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º-A, o condutor terá eliminados os pontos 

que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. ” (NR)  

“§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º-A não poderá fazer nova opção no 

período de 12 (doze) meses.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

   Apresento o presente projeto de lei, que visa alterar dispositivo do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), Lei 9.503, de 23 de setembro 1997, para tornar mais adequada e justa a aplicação de 

suspensão do direito de dirigir para profissionais que exerce atividade remunerada em veículo.  

  A mudança que faço diz respeito a contagem de pontos por infrações de transito para esses 

profissionais, que ficaria divididos em dois conjuntos. O primeiro conjunto abrangeria somente as 
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infrações de natureza leve e média e, o segundo conjunto as infrações de natureza grave e gravíssima.  

O condutor só teria a suspensão do direito de dirigir se atingir quarenta pontos em um 

conjunto, separadamente, e não na soma dos conjuntos.  

Trata-se de uma mudança necessária, porque a suspensão do seu direito de dirigir implica a 

perda do seu emprego, meio de vida e sustento seu e da sua família, embora reconheçamos que seja 

uma aplicação inibidora da prática de infrações de trânsito.  

Com o número de veículos cada vez mais crescente no país, o motorista profissional está 

muito mais suscetível às infrações de transito que as demais categorias, como o estresse do transito. 

Sem a habilitação ficará impedido de trabalhar, inviabilizando o seu sustento, repercutindo na 

manutenção de toda a família. Portanto, o motorista profissional com a suspensão do seu direito de 

dirigir terá três penalidades: multa, perda da habilitação e do emprego.  

Com o aperfeiçoamento proposto, entende-se que será possível solucionar o agravante da 

perda do emprego pelo motorista infrator, a suspensão do seu direito de dirigir 3 resultará de um rito 

diferenciado daquele usado para os demais motoristas, sem que relaxemos na sua punição.  

Assim sendo, convidamos os nobres pares a apoiar e aprovar o projeto de lei que ora 

trazemos a esta Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019.  

Deputado Federal Dagoberto Nogueira (PDT/MS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 
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Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.416, DE 2019 
(Do Sr. Abou Anni) 

 
Altera o caput do art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e acresce o § 5.º ao referido 
artigo para dispor sobre a dispensa do lançamentos de pontos 
decorrentes da prática de determinadas infrações de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1633/2019.  

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera o caput do art. 259 da Lei nº 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a dispensa de pontos 

decorrentes da prática de determinadas infrações de trânsito, e acresce o § 5º ao 

referido artigo. 

Art. 2º O art. 259 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação e acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 259. A cada infração cometida poderão ser computados os 

seguintes números de pontos: 

................................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 5º Sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste Código, não 

serão computados no prontuário das pessoas físicas que 

infringirem os artigos 232, 233, 241 e 187, do CTB os números de 

pontos de que tratam os incisos previstos neste artigo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) vigente abriga e preserva o 

aspecto socioeducativo inerente às normas de trânsito, assim como o seu caráter de 

organização do espaço terrestre onde circulam e coexistem veículos e pessoas, de 

modo a disciplinar, como norma juridicossocial, a conduta destes. 
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Neste caso, a norma de trânsito é tratada, predominantemente, sob 

a sua faceta organizacional, não almejando a punição e sim a positivação de regras 

orientadoras de um trânsito mais seguro e consciente. 

Sob outro aspecto, é bem verdade que o CTB prevê penalidades 

decorrentes do cometimento de infrações de trânsito que buscam, igualmente, 

assegurar a ordem social no ambiente viário, provocando mudanças 

comportamentais em todos os seus integrantes. 

Cuida-se, pois, do elemento teleológico da sanção administrativa, 

qual seja: o caráter repressivo-pedagógico.  

Assim, associado ao viés organizacional, desponta-se a cominação 

das sanções objetivando proporcionar a segurança e a recuperação de todos os 

partícipes do trânsito, convocando-os a agirem com afinada consciência e com 

respeito recíproco. 

Realmente, a aplicação da penalidade administrativa de trânsito tem 

o efeito de reprimir a reincidência de comportamentos inadequados, atestando, pois, 

a imperatividade da norma jurídica. 

Dessarte, à semelhança dos desígnios do direito penal, as sanções 

administrativas perseguem, em boa dose, a ressocialização e de reeducação dos 

sujeitos. 

Apesar dessas considerações, não se pode perder de vista que o 

espírito que motiva e justifica a almejada alteração legal não busca retirar da norma 

jurídica o seu respeitável caráter sancionador, mas sim adequar, com sensatez e 

razoabilidade, a penalidade albergada pela lei à natureza da infração de trânsito e 

esta com a realidade social. 

Ou seja, não se ambiciona abrir mão do instrumento sancionatório 

do Estado a fim de que o descumprimento dos deveres prescritos no CTB fique 

incólume a consequências jurídicas. 

Contudo, faz-se necessário sopesar a ideia de proporcionalidade 

entre a transgressão e a pena correlata, eis que é justamente a régua deste 

postulado que, por exemplo, mede e separa uma conduta criminosa de uma 

contravenção penal. 

Afinal de contas, não soa razoável cominar a mesma penalidade 

contra aqueles indivíduos cujas ações não guardam correspondente ameaça e 

reprovação social. 

Ora, o peso da represália, sobretudo no âmbito das normas de 

trânsito, deve servir para corrigir e educar o condutor contumaz; mas nunca para 

desmantelar o direito que o próprio CTB assegura, a saber: o direito de dirigir! 

Conjugado a isso, a estatística vem a nosso socorro para 

demonstrar que o número de condutores autuados por infrações de trânsito 
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despidas de periculosidade é vertiginoso. 

Para termos uma noção, no município de São Paulo, no ranking da 

prática de infrações de trânsito, a prevista no art. 187, do CTB (rodízio) figura entre 

as primeiras colocadas, perdendo somente para infrações mais graves, tais como a 

prevista no art. 208 (avançar o sinal vermelho do semáforo ou de parada obrigatória) 

e no art. 218, I, II e III (excesso de velocidade) que ainda assume a primeira posição. 

Veja que aquela (art. 187, do CTB) ao contrário destas (artigos 208 e 

218, do CTB) não representa insegurança no trânsito, tampouco exorta 

comportamentos nocivos na condução do veículo. Entretanto, aquela, assim como 

outras tanto inofensivas, pode conduzir o condutor a uma penalidade de, no mínimo, 

seis meses, impedindo-o de trabalhar.  

Reflexo deste fenômeno é o assustador aumento de condutores - 

entre os quais, inúmeros profissionais do transporte - com o direito de dirigir 

suspenso ou cassado por excesso de pontos no prontuário, também resultado 

da voracidade arrecadatória dos órgãos autuadores na esteira do que se 

convencionou denominar popularmente como “indústria das multas”. 

A título de informação, no ano de 2019, só no Estado de São Paulo, 

foram registrados cerca de 1 milhão de habilitações suspensas ou cassadas. 

Paralelamente, sob a ótica voltada ao impacto socioeconômico, não 

podemos cerrar os olhos e nos abstrair das duras mudanças sentidas pela 

sociedade após o advento da Lei n.º 13.281, de 2016, que alterou o CTB para 

aumentar significativamente o período da penalidade de suspensão do direito de 

dirigir para, no mínimo, 6 (seis) meses de duração àqueles condutores que 

extrapolarem o limite máximo de pontuação (20 pontos ou mais). 

Portanto, o desproporcional aumento do período da penalidade de 

suspensão conjugado ao assombroso número de condutores/profissionais com a 

habilitação suspensa ou cassada, pode desarranjar a economia, ainda hoje 

dependente do transporte viário, sobretudo em vista dos cada vez mais sofisticados 

meios de fiscalização estatal. 

Note, à luz do esposado, que uma “sutil” alteração na lei de trânsito, 

tem potencial para trazer impactos positivos ou negativos na economia de um País. 

E este auspicioso projeto de lei tende a, num só tempo, preservar o emprego de 

inúmeros profissionais do transporte, salvaguardar o mercado viário e, portanto, 

permitir-lhes que deixem a sua generosa cota de contribuição com o 

desenvolvimento da economia nacional. 

Sob outro enfoque, há quem diga que, tecnicamente, os pontos que 

acompanham as infrações de trânsito de natureza leve, grave, média e gravíssima 

não ostentam caráter explicitamente penal, máxime porque a pontuação não 

aparece no rol do artigo 256 que enumera em numerus clausus as penalidades 

estabelecidas pelo CTB, senão veja: 
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Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das 

competências estabelecidas neste Código e dentro de 

sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele 

previstas, as seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão do direito de dirigir; 

IV - apreensão do veículo;          (Revogado pela Lei nº 

13.281, de 2016)      (Vigência) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

VI - cassação da Permissão para Dirigir; 

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem. 

Por tais razões, embora a violação de certas normas de trânsito não 

deva desonerar seus transgressores das respectivas penalidades, fato é que 

algumas infrações, em vista do atual cenário socioeconômico, não podem carregar o 

rigor das mesmas consequências daquelas oriundas de infrações mais perniciosas e 

que levam perigo à segurança no trânsito e à incolumidade física das pessoas. 

Partindo desta equitativa premissa, propomos este bem-

intencionado projeto de lei para amoldar o texto do CTB às peculiaridades 

experimentadas pela realidade social, de maneira a equalizar certas disparidades 

que acompanham nosso ordenamento jurídico há muito tempo. 

Nesse sentido, contemple, in verbis, o inteiro teor das infrações de 

trânsito das quais se busca remover a incidência de pontos: 

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos 

pela regulamentação estabelecida pela autoridade 

competente:  

I - para todos os tipos de veículos: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte 

obrigatório referidos neste Código: 

                                             Infração - leve; 

                                         Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a 

apresentação do documento. 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo 
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de trinta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, 

ocorridas as hipóteses previstas no art. 123: 

                                         Infração - grave; 

                                         Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para 

regularização. 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do 

veículo ou de habilitação do condutor: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa. 

Ora, as infrações de trânsito excetuadas nesta proposição legislativa 

não oferecem nenhum risco à segurança no trânsito; suas penalidades apenas 

incidem sobre o descumprimento de regras administrativas de índole meramente 

burocrática e organizacional. 

No mais, com o intento de perseguir a racionalidade legiferante e 

buscando compatibilizar a efetividade da norma à realidade social e às 

necessidades pulsantes, propomos essas alterações no CTB, e contamos com o 

apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 
 

ABOU ANNI 
Deputado Federal - PSL (SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  
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II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 

de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação 

estabelecida pela autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II – (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou 

dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou 

evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do 

condutor:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 
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penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 

qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em 

sua ausência, o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
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258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo 

próprio do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das 

multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

.......................................................................................................... 

 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-

pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." 

(NR) 

"Art. 19. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

..........................................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

..........................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 

no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 29. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

XIII - (VETADO).  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 61....................................................................................   

 

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 

II - .......................................................................................... 

 

 a) nas rodovias de pista dupla:  

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas 

e motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;  

3. (revogado);   

 b) nas rodovias de pista simples:  

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas;  

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos;   

 c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).  

.............................................................................................."(NR)   

 

"Art. 77-E.................................................................................   

.................................................................................................. 

 

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 

8.135,00 (oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o 

quíntuplo em caso de reincidência.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 80. ..................................................................................  

.................................................................................................  
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§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias internas 

pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas 

vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo 

é de seu proprietário." (NR) 

"Art. 95. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de 

R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos), independentemente das 

cominações cíveis e penais cabíveis, além de multa diária no mesmo valor 

até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela 

autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou 

do evento e o prejuízo causado ao trânsito. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 100. ................................................................................  

 

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados 

de pneus extralargos.  

 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais 

veículos.  

 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 

15 m (quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2." (NR) 

"Art. 104. ................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a 

partir do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na 

categoria particular, com capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que 

mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta.  

 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 

(dois) anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e 

não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande 

monta." (NR) 

"Art. 115. .................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do 

veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre 

previsto no caput, na forma a ser regulamentada pelo Contran." (NR) 

"Art. 119. ...................................................................  

 

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território 

nacional sem o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, 

dos valores correspondentes às infrações de trânsito cometidas e ao 
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ressarcimento de danos que tiverem causado ao patrimônio público ou de 

particulares, independentemente da fase do processo administrativo ou 

judicial envolvendo a questão.  

 

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do 

disposto no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou 

já em circulação no território nacional serão retidos até a regularização da 

situação." (NR) 

"Art. 133. ................................................................................  

 

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da 

fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para 

verificar se o veículo está licenciado." (NR) 

"Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão 

integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão 

executivo local de trânsito.  

..........................................................................................................  

 

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos 

de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

possuírem curso de formação de condutor ministrado em suas corporações 

serão dispensados, para a concessão do documento de habilitação, dos 

exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran.  

 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de 

que trata o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe 

ou diretor da unidade administrativa onde prestar serviço, do qual constarão 

o número do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e 

categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas 

dos exames prestados.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 162...................................................................................   

 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

 

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (três vezes); 

 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; 

 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito 

de dirigir:  

 

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa (três vezes); 

 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado; 

 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de 

categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

 

Infração - gravíssima;  

 

Penalidade - multa (duas vezes); 

 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 181...................................................................................   

...................................................................................................  

 

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem 

credencial que comprove tal condição:  

 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 231..................................................................................   

..................................................................................................  

 

V - ...........................................................................................  

................................................................................................... 

 

 a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);   

 b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos);   

 c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte 

e um reais e vinte e oito centavos);   

 d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta 

e um reais e noventa e dois centavos);   

 e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 

(quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);   

 f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e 

três reais e vinte centavos);  

.............................................................................................. " (NR)  

 

"Art. 252...................................................................................   

.........................................................................................................  

 

Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V caracterizar- se-á como 

infração gravíssima no caso de o condutor estar segurando ou manuseando 
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telefone celular." (NR) 

"Art. 258..................................................................................   

 

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 

293,47 (duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); 

 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 

(cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos); 

 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 

(cento e trinta reais e dezesseis centavos); 

 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 

(oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).  

 

§ 1º (Revogado).  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos:  

 

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período 

de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259;  

 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de 

dirigir.  

 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de 

dirigir são os seguintes:  

 

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) 

anos; 

 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) 

meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 263.  

..........................................................................................................  

 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de 

reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) 

pontos, conforme regulamentação do Contran.  

..........................................................................................................  

 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses.  

..........................................................................................................  
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§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor 

em via pública.  

 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do 

caput deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo 

de aplicação da penalidade de multa.  

 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo." (NR) 

"Art. 270....................................................................................   

..........................................................................................................  

 

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo 

será removido a depósito, aplicando-se neste caso o disposto no art. 271.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 277..................................................................................   

........................................................................................................  

 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165-A deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a 

qualquer dos procedimentos previstos no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 284..................................................................................   

 

§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, se 

disponível, conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar 

defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento da infração, poderá 

efetuar o pagamento da multa por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em 

qualquer fase do processo, até o vencimento da multa.  

 

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia ao 

questionamento administrativo, que pode ser realizado a qualquer momento, 

respeitado o disposto no § 1º.  

 

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada qualquer 

restrição, inclusive para fins de licenciamento e transferência, enquanto não 

for encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades.  

 

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de infrações e 

penalidades, a multa não paga até o vencimento será acrescida de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado." (NR) 

"Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa de julgamento 

de infrações e penalidades:  

 

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; 

 



68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11173-B/2018 

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e 

 

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração e requerimento 

de encerramento do processo na fase em que se encontra, sem apresentação 

de defesa ou recurso.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 320...................................................................................   

 

§ 1º .........................................................................................  

 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança 

de multas de trânsito e sua destinação."(NR)  

"Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por, no mínimo, 5 (cinco) 

anos os documentos relativos à habilitação de condutores, ao registro e ao 

licenciamento de veículos e aos autos de infração de trânsito.  

 

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e tramitados 

eletronicamente, bem como arquivados e armazenados em meio digital, 

desde que assegurada a autenticidade, a fidedignidade, a confiabilidade e a 

segurança das informações, e serão válidos para todos os efeitos legais, 

sendo dispensada, nesse caso, a sua guarda física.  

 

§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o arquivamento, o 

armazenamento e a eliminação de documentos eletrônicos e físicos gerados 

em decorrência da aplicação das disposições deste Código.  

 

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser certificado 

digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil)." (NR) 

"Art. 328...................................................................................   

.........................................................................................................  

 

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o 

prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será 

notificada para a retirada do bem do depósito, mediante a quitação das 

despesas com remoção e estada, ou para a autorização do leilão nos termos 

deste artigo.  

 

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata 

o § 14, não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição 

judicial ou policial, estará o órgão de trânsito autorizado a promover o leilão 

do veículo nos termos deste artigo.  

 

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que 

se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados 

à reciclagem, independentemente da existência de restrições sobre o veículo.  

 

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado 
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por lote de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o 

disposto neste artigo, condicionando-se a entrega do material arrematado 

aos procedimentos necessários à descaracterização total do bem e à 

destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, 

vedado qualquer aproveitamento de peças e partes.  

 

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 

estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante 

o órgão de trânsito, serão destinados à reciclagem, independentemente do 

período em que estejam em depósito, respeitado o prazo previsto no caput 

deste artigo, sempre que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa 

a medida apropriada." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 165-A, 282-A, 312-A e 319-A:  

 

"Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou 

outro procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra 

substância psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses;  

 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270.  

 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." 

"Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado poderá optar 

por ser notificado por meio eletrônico se o órgão do Sistema Nacional de 

Trânsito responsável pela autuação oferecer essa opção.  

 

§ 1º O proprietário ou o condutor autuado que optar pela notificação por 

meio eletrônico deverá manter seu cadastro atualizado no órgão executivo 

de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.  

 

§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprietário ou o 

condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a 

inclusão da informação no sistema eletrônico.  

 

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil)." 

"Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 deste Código, 

nas situações em que o juiz aplicar a substituição de pena privativa de 

liberdade por pena restritiva de direitos, esta deverá ser de prestação de 

serviço à comunidade ou a entidades públicas, em uma das seguintes 

atividades:  
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I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos corpos de 

bombeiros e em outras unidades móveis especializadas no atendimento a 

vítimas de trânsito; 

 

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pública que 

recebem vítimas de acidente de trânsito e politraumatizados;  

 

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recuperação de 

acidentados de trânsito;  

 

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e recuperação de 

vítimas de acidentes de trânsito." 

"Art. 319-A. Os valores de multas constantes deste Código poderão ser 

corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado o limite da variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no exercício 

anterior.  

 

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no caput serão 

divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) dias de 

antecedência de sua aplicação." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.919, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
"Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para excluir a pontuação de Motoristas 
profissionais, principalmente caminhoneiros, e da outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Capítulo XVI – DAS PENALIDADES.  

Art. 261 - A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta 

nos seguintes casos:  

(Redação do caput dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
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I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no 

período de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; salvo no 

caso dos condutores que exercem a atividade de motoristas profissionais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º do terceiro mês após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com mais de 20 anos de vigência, o Código de transito Brasileiro 

determina conceitos que precisam ser revistos, em face das novas diretrizes 

governamentais de eficiência de gestão e de ações. 

Nesse contexto, considerando a necessidade de estabelecer parâmetros 

legais que estimulem a evolução da gestão do trânsito e que deem ferramentas aos 

operadores do Sistema Nacional de Trânsito para exercerem suas atividades com 

foco na redução de acidentes e de mortes e lesões no trânsito, apresentamos o 

presente projeto de Lei com as inclusões e alterações adiante delineadas. 

A alteração do art. 261 decorre da necessidade de se observar a 

realidade nacional. A atual complexidade do trânsito brasileiro cada vez mais gera a 

possibilidade do condutor levar uma autuação de trânsito, ainda que não tenha a 

intenção de cometê-la. 

Alcançar 20 pontos está cada dia mais comum na conjuntura brasileira. 

No caso dos condutores que exercem a atividade de motoristas profissionais, o 

problema é ainda mais grave, já que a carteira de habilitação é o seu instrumento 

de trabalho, sem o qual não tem condições de exercer a sua profissão: 

Ademais, o CTB ainda prevê a possibilidade de suspensão do direito de 

dirigir por infração, sem a necessidade da soma de pontos, naquelas condutas em 

que o risco de acidente de trânsito é maior, sendo esta a que necessita de maior 

atenção do legislador e do gestor de trânsito. 

Para harmonizar essa situação, propomos que sejam excluídos os 

profissionais, levando-se em consideração o fato de serem uma “categoria a parte” 

das demais, incidindo assim, sobre estes, as multas relacionadas as infrações por 

estes cometidas, caso isso ocorra. 

Essa contagem inclui todas as categorias de infração conforme a sua 

natureza: leve, média, grave e gravíssima. 

Reconhecemos que a aplicação desse sistema é inibidora da prática de 

infrações de trânsito, evitando que o condutor se exceda nas infrações, trazendo 

uma maior segurança a todos. 

Contudo, é de salientar, que com o passar do tempo tem sido muito mais 

frequente pessoas na posse de veículos automotores e em maior tempo no transito, 

o que aumenta as chances de cometerem infrações. 

Sem contar na questão da indústria da multa, como é de conhecimento de 
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todos os cidadãos, que muitas vezes levam multas arbitrarias, sem a menor chance 

de recursos. 

Somado a isso, pode-se considerar que milhares de pessoas perdem sua 

fonte de renda, Isso porque a suspensão do seu direito de dirigir implica na perda do 

seu emprego, meio de vida e sustento seu e da sua família. 

Para evitar que as perdas de empregos pelos profissionais do volante 

possam ocorrer com uma frequência que, além de prejudicar essa categoria social, 

seja nocivo ao setor de transportes, o qual, com as demissões de motoristas, será 

obrigado a enfrentar a renovação dos quadros de seus trabalhadores e os custos 

com treinamento de novos profissionais, estamos propondo a exclusão dos pontos 

para a perda da CNH. 

Dessa forma, em consideração ao agravante da perda do emprego pelo 

motorista infrator, a suspensão do seu direito de dirigir dar-se-á apenas quando 

esses motoristas forem extremamente imprudentes. 

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 

12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações 

preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso 

de reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre 

que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do 

Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova 

opção no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 

e com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, 

notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.050, DE 2019 
(Do Sr. Márcio Labre) 

 

Altera Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para criar as infrações 
administrativas, que não somam pontos na carteira nacional de 
habilitação. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1633/2019.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a viger com 

as seguintes alterações:  

“Art. 233. .................................................................................... 

Infração – grave administrativa; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para 

regularização. 

Art. 240. .................................................................................... 

Infração – grave administrativa; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de 

Registro e do Certificado de Licenciamento Anual. 

Art. 241. ..................................................................................... 

Infração – leve administrativa; 

Penalidade - multa. 

Art. 242. ..................................................................................... 

Infração – gravíssima administrativa; 

Penalidade - multa. 

Art. 243....................................................................................... 

Infração – grave administrativa; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos 

documentos. 

Art. 2º. O Art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a 

viger acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 259. ..................................................................................... 

§ 5º As infrações identificadas como administrativas neste 

código não computarão pontos. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Código de Trânsito Brasileiro as infrações incorrem em multas, 

pontuações na carteira e medidas administrativas. As infrações são divididas em 

leves, médias, graves e gravíssimas. A cada infração cometida são computados 

entre três a sete pontos na carteira. 
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A penalidade de pontuação surgiu com o objetivo de retirar das vias 

condutores considerados nocivos ao trânsito. Há vários estudos realizados por 

países como a Dinamarca, Espanha e Itália que tratam sobre a pontuação, 

afirmando que há uma queda no número de infrações, lesões e mortalidade no 

trânsito quando estes condutores têm seu direito de dirigir suspenso. 

No entanto, algumas infrações são meramente administrativas, 

relacionadas a falta de realização das obrigações impostas em tempo hábil 

determinado por lei. Ocorre que essas infrações continuam computando pontos, 

mesmo não estando relacionadas a nocividade do condutor.  

O parlamento brasileiro já está discutindo mudanças no CTB, como o 

Projeto de Lei n° 3.267/2019, que traz propostas de alteração no aumento de 

pontuação para suspensão da CNH, o tempo para revalidação da CHN, dentre 

outros. Dessa forma, esse projeto alinha-se aos anseios do atual governo e da 

população. 

Este projeto objetiva a criação de uma exceção a computação de 

pontos das infrações, onde infrações identificadas como administrativas não mais 

computarão pontos a carteira do proprietário do veículo. 

   Pelo exposto e pela tamanha importância do tema, peço aos nobres 

pares o apoio e a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

MÁRCIO LABRE 
Deputado Federal PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo 

nos casos devidamente autorizados:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  

 

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de 

emergência:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com 

falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 

legislação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, 

mediante recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e 

outros exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem 

permissão da autoridade competente ou de seus agentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo 

irrecuperável ou definitivamente desmontado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado 

de Licenciamento Anual.  

 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação do 

condutor:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  
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Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, licenciamento 

ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de 

trânsito competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as respectivas 

placas e documentos:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.  

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 408, DE 2020 
(Do Sr. Márcio Labre ) 

 
Estabelece a isenção das penalidades de infrações cometidas em 
estado de necessidade ou de perigo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11173/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º -. O Art. 161 da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro)  passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer 

preceito deste Código, da legislação complementar ou das resoluções do 

CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas 

indicadas em cada artigo, além das punições previstas no Capítulo XIX.    

§1º. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 

terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias 

resoluções.  

§2º A infração de trânsito cometida em estado de necessidade terá 

sua penalidade excluída..” 

Art. 2º -. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

.   A exclusão de penalidade em casos de estado de necessidade é um 

instituto que se encontra previsto inicialmente apenas no Direito Penal. Assim traz o 

CP a definição de estado de necessidade: 

 Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 

sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

   Este instituto existe também no direito civil, onde o estado de 

necessidade exclui a ilicitude do ato. É trazido no inciso II do Art. 188: 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de 

um direito reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a 

pessoa, a fim de remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo 

somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente 

necessário, não excedendo os limites do indispensável para a 

remoção do perigo. 

Apesar de não estar devidamente explicitado no código de trânsito 

brasileiro, motoristas que cometem infrações de trânsito em situações de 

necessidade geralmente conseguem a anulação da penalidade judicialmente. Estes 

pedidos inclusive, são bem pacificados nos tribunais, bastando o autor comprovar o 

real estado de necessidade no momento da infração. 

Este projeto de lei tem como objetivo sacramentar esta prática jurídica em 

nosso Código de Trânsito Brasileiro, com objetivo de trazer mais seguranças aos 

motoristas, e permitir que o próprio órgão autuador possa, através de recurso 

administrativo, anular estas infrações, desafogando assim o judiciário brasileiro. 

Ressalta-se que a averiguação da culpabilidade pela inexigibilidade de 

conduta diversa do agente é analisada caso a caso. A presente alteração no CTB 

vai permitir que o próprio órgão autuador, através de recurso administrativo, possa 

anular infrações com base na comprovação de estado de necessidade.  

Há muitos casos de infrações cometidas em urgências médicas, ruas 

perigosas onde pessoas suspeitas se aproximam do veículo e de mulheres em 

trabalho de parto. Em todas estas situações a justiça tem se mostrado favorável a 

anulação do auto de infração, estes são exemplos de como a presente proposta de 

atualização na legislação viria a trazer benefícios, com economias aos cofres 

públicos e diminuição da burocracia ao brasileiro. 

Pelo exposto, peço aos nobres pares apoio para aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das sessões, em 19 de fevereiro de 2020. 

MÁRCIO LABRE 
Deputado Federal - PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste 

Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 

sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das punições 

previstas no Capítulo XIX. (Declarada a nulidade da expressão “ou das resoluções do 

CONTRAN”, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.998, 

publicada no DOU de 24/4/2019, p. 73) 

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 

terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções. (Vide ADI 

nº 2.998/2003) 

 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2169567
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2169567
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2169567
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2169567
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2169567
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 

próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão 

ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do 

indispensável para a remoção do perigo. 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, 

pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
PROJETO DE LEI Nº 11.173, DE 2018

Apensados: PL nº 1.633/2019, PL nº 2.576/2019, PL nº 2.677/2019,
PL nº 3.122/2019, PL nº 3.284/2019, PL nº 3.416/2019, PL nº

3.919/2019, PL nº 5.050/2019, PL nº 593/2019, PL nº 7/2019 e PL
nº 408/2020

Altera as disposições da Lei nº 9.503,
de setembro de 1997, que instituiu o
Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  dá
outras providências.

Autor:  Deputado  ROBERTO  DE
LUCENA

Relatora:  Deputada  CHRISTIANE  DE
SOUZA YARED

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Viação e Transportes, por

força  da  alínea  “h”,  inciso  XX,  art.  32  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados,  o Projeto  de Lei  nº 11.173,  de 2018,  do

Deputado Roberto  de Lucena,  e  outros  onze projetos  de lei  a  ele

apensados,  tratando  de  alterações  na  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

O PL nº 11.173, de 2018, altera dispositivos do CTB

para incluir exceções com relação à conduta e infrações aplicáveis a

“veículos  oficiais  e  particulares  que  atendam  a  necessidade  ou

utilidade pública,  bem como, às seguintes categorias profissionais:

policiais federais, civis e militares, servidores da administração direta

ou indireta que possuem a função de motorista ou tal condição em

seu  rol  de  atividades,  taxistas  e  médicos”.  Prevê,  ainda,  isenção
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tributária para compra de veículos particulares a policiais  federais,

civis  e  militares.  O Autor  argumenta  que a  natureza  peculiar  das

profissões  de  policial  e  médico,  bem  como  as  atividades

desempenhadas com uso de veículos pelo poder público justificam

tratamento especial com relação às regras de circulação e à aplicação

de multas aos condutores.  

Apensados ao PL nº 11.173, de 2018, encontram-se as

seguintes proposições:

 PL nº 1.633, de 2019, PL nº 3.416, de 2019, e PL nº

5.050,  de  2019,  que  afastam  a  aplicabilidade  do

sistema de pontuação previsto no art. 259 nos casos

de infrações relacionadas à identificação, registro e

licenciamento do veículo, ao tráfego em horário não

autorizado  e  a  não  comunicação  de  perda  total.

Argumentam os autores que esse tipo de infração

“apresenta  características  notadamente

administrativas”, e “não comprometem a segurança

no  trânsito”  o  que  justificaria  não  se  computar

pontos para os condutores que as cometem;

 PL nº 2.576, de 2019, que aumenta a quantidade de

pontos máxima a ser acumulada pelo condutor antes

de ter seu direito de dirigir suspenso: de 20 para 40.

A justificação menciona a existência de ‘indústria da

multa’,  a  importância  da habilitação para  algumas

classes de condutores e a intensificação do uso do

automóvel nos dias atuais;

 PL nº 2.677, de 2019, que amplia o prazo de defesa

e recurso e o limite de pontuação dos motoristas que

exercem  atividade  remunerada  na  condução  de
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veículos. A justificação sustenta que a natureza da

atividade de caminhoneiro o obriga a ficar longe de

seu domicilio por longos períodos, o que dificulta o

exercício do direito de defesa;

 PL  nº  3.122,  de  2019,  que  estabelece  nova

pontuação  para  as  quatro  categorias  de  infrações

previstas  no  Código.  As  infrações  gravíssimas

passariam a computar seis pontos, as graves, três,

as médias, dois e as leves, um ponto. O PL nº 593,

de 2019, por sua vez, propõe alteração da mesma

natureza,  sugerindo  cinco,  três,  dois  e  um ponto,

respectivamente.  Os  autores  mencionam  a  alta

carga tributária no País  e a suposta existência da

‘indústria da multa’ para justificar suas proposições;

 PL nº 3.284, de 2019, que sugere nova forma de

contabilização  dos  pontos  para  condutores  que

exercem atividade remunerada em veículo, na qual

cada uma das quatro naturezas de infração previstas

no  art.  259  teria  sua  soma  individualizada,  bem

como o limite de 40 pontos para cada. A justificação

destaca  a  importância  da  habilitação  para  essa

categoria de condutores, cuja suspensão representa

impossibilidade de trabalhar;

 PL nº 3.919, de 2019, que afasta a aplicabilidade da

penalidade  de  suspensão  do  direito  de  dirigir

decorrente  do  atingimento  da  contagem  de  20

pontos,  quando  o  condutor  exercer  “atividade  de

motoristas  profissionais”.  O  Autor  sustenta  que  a

habilitação, para o motorista profissional, “é o seu
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instrumento  de  trabalho,  sem  o  qual  não  tem

condições de exercer a sua profissão”;   

 O PL nº 7, de 2019, que eleva para 50 a quantidade

de pontos máxima a ser acumulada pelo condutor,

antes  de  ter  seu  direito  de  dirigir  suspenso.  Nos

casos  de  condutores  que  exercem  atividade

remunerada em veículo, o limite proposto é de 100

pontos. O Autor considera o limite atualmente em

vigor “muito rigoroso” e “injusto com os profissionais

que atuam nos táxis e veículo de aluguel”.

 PL nº 408, de 2020, que estabelece a isenção das

penalidades  de infrações  cometidas  em estado  de

necessidade ou de perigo.

Além da apreciação de mérito por parte da Comissão de

Viação  e  Transportes,  a  matéria  terá  o  mérito  e  a  adequação

financeira  avaliados  pela  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  e  a

constitucionalidade  e  juridicidade  avaliadas  pela  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário,  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Durante o prazo regimental,  não foram apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o nosso relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os projetos de lei aqui apreciados visam a modificar o

Código de Trânsito Brasileiro. Em essência, os projetos sugerem as

seguintes alterações: *C
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 Exceções  com  relação  à  conduta  e  infrações

aplicáveis  a  “veículos  oficiais  e  particulares  que

atendam a necessidade ou utilidade pública, policiais

federais,  civis  e  militares,  servidores  da

administração  direta  ou  indireta  que  possuem  a

função  de  motorista,  taxistas  e  médicos.”  (PL  nº

11.173/2018);

 Aumento  da  quantidade  de  pontos  máxima  a  ser

acumulada pelo condutor antes de ter seu direito de

dirigir suspenso (PL nº 11.173/2018, PL nº 7/2019,

PL  nº  593/2019,  PL  nº  2.576/2019,  PL  nº

2.677/2019, PL nº 3.284/2019, PL nº 3.919/20191);

 Diminuição nos pontos correspondentes a cada uma

das  quatro  naturezas  de  infrações  previstas  no

Código (PL nº 593/2019, PL nº 3.122/2019, PL nº

11.173/2018);

 Afastamento  da  aplicabilidade  do  sistema  de

pontuação  nos  casos  de  infrações  relacionadas  à

identificação, registro e licenciamento do veículo, ao

tráfego  em  horário  não  autorizado  e  a  não

comunicação de perda total (PL nº 5.050/2019, PL

nº 3.416/2019, PL nº 1.633/2019);

 Ampliação  do  prazo  de  defesa  e  recurso  para

motoristas  que exercem atividade remunerada em

veículo (PL nº 2.677/2019).

 Extinção da penalidade nos casos em que a infração

tenha sido cometida em “estado de necessidade”. 

1  O PL nº 3.919/2019 propõe apenas exceção no caso dos condutores que exercem a atividade de
motoristas profissionais. *C
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A  principal  razão  de  existir  do  Código  de  Trânsito

Brasileiro é organizar a circulação de veículos nas vias do País, para

que essa se dê em condições seguras. Todas as determinações do

Código,  direta  ou  indiretamente,  visam  à  construção  do  trânsito

seguro que nossa sociedade almeja. Nesse sentido, o Plano Nacional

de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito — Pnatrans — estabelece,

em  seu  Pilar  4  —  Esforço  Legal  —,  a  Iniciativa  1:  Viabilizar  a

aprovação de instrumentos legais que favoreçam a segurança viária.

Sob essa perspectiva e imbuída da convicção de que o

trânsito no Brasil, no qual mais de 30 mil pessoas perdem a vida a

cada ano, ainda está longe de apresentar o nível de segurança que

desejamos, passo a apreciar essas propostas.

O  impacto  causado  por  um  veículo  sobre  o  corpo

humano  é,  frequentemente,  fatal,  independentemente  de  quem

esteja  conduzindo  o  veículo  ou  a  quem  ele  pertença.  Limites  de

velocidade, regras de preferência e as demais normas de circulação

existem para proteger não somente o condutor, mas todos que com

ele  compartilham a  via.  Por  mais  nobre  que  seja  a  atividade  de

policiais,  agentes  públicos,  médicos,  caminhoneiros  e  taxistas,  a

segurança viária deve prevalecer. Assim, qualquer condutor que viole

a  conduta  estabelecida  pelo  Código  deve  responder  por  suas

infrações, pagar as multas aplicáveis e ter pontos computados, uma

vez  que  se  trata  de  mecanismos  cujo  único  objetivo  é  educar

condutores e reprimir condutas perigosas e indesejadas.

Não se excluem desse cenário aqueles que cometem

infrações em “estado de necessidade”. A segurança no trânsito é a

regra e entendemos que urgências médicas e transporte de mulheres

em trabalho de parto são situações excepcionais, cuja frequência com

que ocorrem não justifica  a  introdução de exceção na norma.  Tal
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sorte  de  dispositivo  poderia  ter  efeito  colateral  no  qual  veríamos

tentativas de anulação de infrações explorando a subjetividade da

expressão “estado de necessidade” que, ainda que, segundo o Autor,

consolidada  na  jurisprudência,  seria  de  difícil  avaliação  no  âmbito

administrativo.  A  situação  citada  como exemplo  na  qual  “pessoas

suspeitas se aproximam do veículo” é extremamente subjetiva e de

difícil comprovação junto ao órgão de trânsito. Como bem destaca o

Autor,  o  judiciário  continua  disponível  àqueles  que  considerarem

injusta a autuação.

Nesse sentido, também não são bem-vindas alterações

que visam a diminuir  os  pontos  correspondentes  a  cada uma das

quatro naturezas  de infrações  previstas no Código ou aumentar  a

quantidade de pontos máxima a ser acumulada pelo condutor antes

de ter seu direito de dirigir suspenso. É importante perceber que o

sistema  de  pontuação  cumpre  função  essencial,  ao  operar  como

mecanismo  de  inibição  da  reincidência  de  comportamentos

inadequados.  Diante  disso,  qualquer  alteração  que  permita  o

cometimento de mais  infrações  antes da suspensão da habilitação

significa aumento da tolerância com os que insistem em desrespeitar

as normas, e a consequente degradação da segurança no trânsito.

Com relação às normas consideradas “administrativas”

ou “não relacionadas à segurança”, é preciso admitir  que algumas

delas, de fato, não devem computar “pontos na carteira” do infrator.

É  consenso  internacional2 que  um sistema  de  pontos  considerado

eficiente  deve  apresentar  proporcionalidade  entre  a  gravidade  da

infração e a quantidade de pontos atribuíveis. Em harmonia com essa

linha de pensamento, o Congresso Nacional recentemente aprovou

alterações  no  CTB  que  implementam  o  teor  das  sugestões

2  Klipp S., Eichel, K., Billard, A., Chalika, E., et al. (2011). European Demerit Point Systems: Overview of
their main features and expert opinions. Deliverable 1 of the EC project BestPoint. *C
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apresentadas  nos  PL  nº  5.050/2019,  PL  nº  3.416/2019,  PL  nº

1.633/2019 e PL nº 2.677/2019. A Lei nº 14.071, de 2020, ampliou

prazos para indicação do real infrator e para a defesa nos casos de

autuação. Também tratou de criar exceção no cômputo de pontos nos

casos  de  “infrações  administrativas”.  Assim,  o  mérito  dessas

proposições já se encontra na legislação em vigor.

Pelo exposto, seja por sermos contrários ao mérito ou

por  as  alterações sugeridas  já  se encontrarem em vigor,  votamos

pela  rejeição dos  PL  nº  2.677/2019,  PL  nº  5.050/2019,  PL  nº

3.416/2019,  PL  nº  1.633/2019,  PL  nº  11.173/2018,  PL  nº

2.576/2019, PL nº 3.122/2019, PL nº 3.284/2019, PL nº 3.919/2019,

PL nº 593/2019, PL nº 7/2019 e PL nº408, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

CHRISTIANE DE SOUZA YARED

PL-PR
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 11.173, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 11.173/2018, e  dos PLs nºs 7/2019, 1633/2019, 408/2020,
593/2019,   2677/2019,  3919/2019,  2576/2019,  3122/2019,  3416/2019,  5050/2019,
3284/2019,  apensados,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Christiane  de
Souza Yared. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Hugo  Leal  e  Jaqueline  Cassol  -
Vice-Presidentes,  Abou  Anni,  Alcides  Rodrigues,  Bozzella,  Charlles  Evangelista,
Christiane  de  Souza  Yared,  Fábio  Henrique,  Gelson  Azevedo,  Gonzaga  Patriota,
Haroldo Cathedral, Henrique do Paraíso, Herculano Passos, Isnaldo Bulhões Jr., José
Medeiros,  Leônidas Cristino,  Lucas Gonzalez,  Luiz Antônio Corrêa,  Marcio Alvino,
Pastor Gil, Paulo Guedes, Paulo Vicente Caleffi, Ricardo da Karol, Ronaldo Carletto,
Rosana Valle, Vaidon Oliveira, Vanderlei Macris, Alencar Santana Braga, Cezinha de
Madureira, Daniel Trzeciak, Domingos Sávio, Eduardo Costa, Felipe Rigoni, Franco
Cartafina,  Juarez  Costa,  Júnior  Mano,  Neucimar  Fraga,  Nicoletti,  Paulo  Ganime,
Ricardo Barros, Rodrigo Coelho, Tito, Vicentinho Júnior, Vinicius Carvalho e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 11.173, DE 2018

Apensados: PL nº 1.633/2019, PL nº 2.576/2019, PL nº 2.677/2019, PL nº
3.122/2019, PL nº 3.284/2019, PL nº 3.416/2019, PL nº 3.919/2019, PL nº

5.050/2019, PL nº 593/2019, PL nº 7/2019 e PL nº 408/2020

Altera as disposições da Lei nº 9.503,
de setembro de 1997, que instituiu o Código
de  Trânsito  Brasileiro  e  dá  outras
providências.

Autor:  Deputado  ROBERTO  DE  LUCENA
(Republicanos/SP)

Relator: Deputado Federal LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado ROBERTO DE

LUCENA, altera as disposições da Lei nº 9.503, de setembro de 1997, que

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências.

Segundo a justificativa do autor, nestes quase vinte anos de

vigência, o CTB tem revelado alguns acertos, erros e omissões, quase sempre

em prejuízo dos condutores de veículos que são severamente penalizados com

multas  onerosas  e  um  sistema  de  pontuação  que  castiga  a  todos

indistintamente. Para piorar o cenário, notamos que a legislação que nasceu

com alguns bons propósitos, como por exemplo, o de garantir a integridade

física de todos os cidadãos, transformou-se numa lucrativa fonte de renda para

os cofres públicos.

Os motoristas profissionais, que trabalham por dez/doze horas,

durante o dia ou durante a noite, transportando cargas ou passageiros, são os

mais  atingidos.  Como  exemplo,  cumpre  destacar  que  as  penalidades  de

pequeno potencial  ofensivo sequer  deveriam perdurar,  pois,  servem apenas *C
D2
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para aumentar o acúmulo de autuações e consequentes recursos, atolando as

juntas  julgadoras  com  numeroso  volume  de  processos  e  muitas  vezes

impedindo, por consequência, a análise mais aprofundada de casos relevantes.

Além do mais, justifica o autor da proposta: “as baixas e diversas velocidades

impostas como limite para tráfego não previnem acidentes como quer fazer crer

a  justificativa  para  que  fossem implantadas,  mas  sim,  causam acidentes  e

colocam em risco os condutores e a população como um todo, dada a grande e

crescente criminalidade que assola os grandes centros urbanos do país”.

Desta forma, o projeto de lei em análise propõe minimizarmos

os riscos e prejuízos a que estão sujeitos esses profissionais e os condutores

como um todo flexibilizando o atual Código de Trânsito Brasileiro.

Ao projeto principal foram apensados os seguintes PLs:

 PL  nº  1.633/2019,  de  autoria  do  Deputado  Professor

Luizão Goulart, que altera a Lei nº 9.503, de 1997, para

isentar  o cômputo de pontos no caso de infrações de

natureza  administrativa  ou  que  não  comprometam  a

segurança no trânsito.

 PL  nº  2.576/2019,  de  autoria  do  Deputado  Coronel

Tadeu, que modifica o inciso I do art. 261 da Lei 9.503,

de 23 de setembro de 1997,  que institui  o Código de

Trânsito Brasileiro.

 PL nº 2.677/2019, de autoria do Deputado Bosco Costa,

que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para ampliar

o prazo de defesa e recurso e o limite de pontuação dos

motoristas profissionais.

 PL nº 3.122/2019, de autoria do Deputado Heitor Freire,

que  altera  as  disposições  da  Lei  nº  9.503,  de  23

setembro de 1997,  que instituiu  o Código de Trânsito

Brasileiro,  para  reduzir  a  pontuação  das  infrações  de

trânsito.
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 PL nº  3.284/2019,  de  autoria  do  Deputado Dagoberto

Nogueira,  que acrescenta parágrafo 5-A ao artigo 261

da lei  9.503,  de 23 de janeiro  de 1997,  que institui  o

Código de Trânsito Brasileiro e, alteram-se os §§ 5º, 6° e

7°, da mesma, para dispor sobre a contagem de pontos

por infrações cometidas por motoristas profissionais.

 PL nº 3.416/2019, de autoria do Deputado Abou Anni,

que altera o caput do art. 259 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro  de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito

Brasileiro, e acresce o § 5.º ao referido artigo para dispor

sobre  a  dispensa  dos  lançamentos  de  pontos

decorrentes  da  prática  de  determinadas  infrações  de

trânsito.

 PL nº 3.919/2019, de autoria do Deputado Boca Aberta,

que altera a lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para excluir

a pontuação de Motoristas profissionais, principalmente

caminhoneiros, e dá outras providências.

 PL nº 5.050/2019, de autoria do Deputado Márcio Labre,

que altera Lei  nº  9.503,  de 23 de setembro de 1997,

para criar as infrações administrativas, que não somam

pontos na carteira nacional de habilitação.

 PL nº 593/2019, de autoria do Deputado Vinicius Farah,

que altera os incisos I, II, III e IV do Art. 259 e inciso I do

Art. 261 do Código de Transito Brasileiro, Lei n.º 9.503,

23 de setembro de 1.997, e dá outras providencias.

 PL nº 7/2019, de autoria da Deputada Carla Zambelli,

que acrescenta o § 3º ao art. 259 e dá nova redação ao

§  1º  do  art.  261,  ambos  da  Lei  n.  9.503,  de  23  de

setembro  de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito

Brasileiro.
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 PL nº 408/2020, de autoria do Deputado Márcio Labre,

que estabelece a isenção das penalidades de infrações

cometidas em estado de necessidade ou de perigo.

Os projetos tramitam em regime ordinário (Art. 151, III, RICD) e

estão sujeitos à Apreciação Conclusiva pelas Comissões (Art. 24 II), tendo sido

distribuídos às Comissões de Viação e Transportes, Finanças e Tributação e

Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na Comissão de Viação e Transporte foi aprovado no dia 07 de

julho  de  2021,  o  Parecer  pela  rejeição  da  Deputada  Christiane  de  Souza.

Também foram rejeitados os seguintes projetos de lei apensados: PL 7/2019,

do PL 1633/2019, do PL 408/2020, do PL 593/2019, do PL 2677/2019, do PL

3919/2019,  do  PL  2576/2019,  do  PL  3122/2019,  do  PL  3416/2019,  do  PL

5050/2019, e do PL 3284/2019.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto e seus apensados observa-se que todos

contemplam matéria  de  caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando

repercussão direta  ou indireta  na receita  ou na despesa da União.  Nesses

casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa,

que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição

de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade

ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Em relação ao mérito, o Projeto de Lei nº 11.173, de 2018 e

todos os seus apensados não merecem prosperar,  tendo em vista que não

contribuem para o aperfeiçoamento normativo do Código de Trânsito Brasileiro,

flexibilizando injustificadamente as regras em vigor. *C
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Ante  o  exposto,  voto:  pela  não  implicação  financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Lei nº 11.173, de 2018, e seus apensados, PLs nº

1.633/2019,  nº  2.576/2019,  nº  2.677/2019,  nº 3.122/2019,  nº 3.284/2019,  nº

3.416/2019,  nº  3.919/2019,  nº  5.050/2019,  nº  593/2019,  nº  7/2019  e  nº

408/2020; e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 11.173, de 2018, e de

todos os seus apensados.

Sala da Comissão, em 24   de junho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2022-6054
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 11.173, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 11.173/2018, e dos PLs nºs 1.633/2019, 2.576/2019, 2.677/2019, 3.122/2019,
3.284/2019,  3.416/2019,  3.919/2019,  5.050/2019,  593/2019,  7/2019  e  408/2020,
apensados; e, no mérito, pela rejeição do PL nº 11.173/2018, e dos PLs nºs 1.633/2019,
2.576/2019, 2.677/2019, 3.122/2019, 3.284/2019, 3.416/2019, 3.919/2019, 5.050/2019,
593/2019, 7/2019 e 408/2020, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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